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0005077f THIAGO PACHECO CAVALCANTI 0000000006248389

0005124k TULIO CRUZ NOGUEIRA 0000000000500967

0005241d VIVIAN LOPES PEREIRA DE FIGUEIREDO 000000MG11077957

0005317k WILSON DE ALENCAR ARAGAO 0000000005088615

0005327c WYRLLENSON FLAVIO BARBOSA SOARES 0000140088620009

0005329g XILON DE SOUZA JUNIOR (SUB JUDICE) 0002002009135496

0005333i YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR 0000020077770310

Fortaleza/CE, 29 de abril de 2015

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente da Comissão

EDITAL  Nº  49 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições, RESOLVE tornar 
pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 14/2015 � referente ao acesso ao Tribunal de Justiça para o preenchimento 
de (01) UMA VAGA PARA O CARGO DE DESEMBARGADOR, classificada pelo critério de merecimento, tendo em vista a 
aposentadoria do Excelentíssimo Senhor Desembargador Rômulo Moreira de Deus, em 13.02.2015, e conforme classificação 
promovida pela Portaria nº 359 /2015, de 24 de fevereiro de 2015, na forma  preconizada pelo art. 13 da Resolução nº 8/2010, de 
3 de maio de 2010, publicada no DJ de 28 de maio de 2010, conferindo-se aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
do primeiro dia útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem 
impugnação às informações constantes dos respectivos processos de inscrição junto à Secretaria Geral do Tribunal de Justiça. 
Inexistindo impugnação, o processo de escolha do novo Desembargador ocorrerá na Sessão do Tribunal Pleno.

Quinto Posição Magistrado Vara

1 3 FRANCISCO CARNEIRO LIMA 4ª VARA  DE EXECUÇÕES FISCAIS

1 7 ANTÔNIO PÁDUA SILVA 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

1 9 MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE QUENTAL VARA DE PENAS ALTERNATIVAS E HABEAS CORPUS

1 11 NISMAR BELARMINO PEREIRA 5ª VARA DA FAZENDA

1 18 LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 25ª VARA CÍVEL

1 21 BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA 16ª  VARA CÍVEL

1 22 SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE 4ª VARA DE FAMÍLIA

1 24 CLEIDE ALVES DE AGUIAR 1ª VARA DE SUCESSÕES

1 26 ALUISIO GURGEL DO AMARAL JUNIOR 20ª UNIDADE DO JECC

1 27 MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA 1ª VARA DE FAMÍLIA

1 29 PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 30 MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 31 HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 2ª  VARA DO JURI

1 34 DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 8ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA

1 35 CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 3ª VARA CÍVEL

1 36 HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO 1ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA

1 40 FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO 21ª VARA CÍVEL

1 44 MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES 3ª VARA DE FAMÍLIA

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 28 de abril de 2015.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: PEDRO HENRIQUE GÊNOVA DE CASTRO, Secretário Geral.

VISTO: MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, PRESIDENTE.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 92/2015

CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de Croatá/CE;OBJETIVO: estabelecer um sistema 
de cooperação entre o TJCE e o Município de Croatá/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos interesses 
da Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5º, inciso IX, da Lei 
Estadual nº 12.483 de 03/08/1995 e do art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; DATA DA ASSINATURA: 02 de 
fevereiro de 2015; VIGÊNCIA: de 01.01.2015 a 31.12.2016; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, 
Dr. Pedro Henrique Gênova de Castro, Dra. Vládia Santos Teixeira e o Sr. Antônio Felinto Filho.

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 18/2013

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A; OBJETO: 
rescindir o contrato cujo objeto era a realização dos serviços de assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva, dos 
elevadores instalados no Palácio da Justiça e no Fórum de Caucaia, pelo término de sua vigência; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93; DATA DA RESCISÃO: 27 de abril de 2015; SIGNATÁRIOS: Dr. Pedro Henrique 
Gênova de Castro e Dr. Martin Kair de Brito.


